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BOLETIM N. 146/2023 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS 
DORNELLES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

RETIFICAR 

- a Portaria n. 0582/2023/SUBADM, que classificou o Dr. FAGNER 
MACIEL DA LUZ, ID n. 3390942, para constar que a classificação é 
para o cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
São Francisco de Assis, de entrância inicial, e não como constou 
(PGEA 00035.000.600/2023 - Port. 0649/2023/SUBADM). 

- a Portaria n. 0585/2023/SUBADM, que classificou a Dra. FLAVIA 
QUIROGA QUINTAS, ID n. 4301978, para constar que a 
classificação é para o cargo de Promotor de Justiça Substituto de 
Entrância Inicial 07, e não como constou (PGEA 
00035.000.597/2023 - Port. 0650/2023/SUBADM). 

COMUNICAR 

- para os devidos fins, o falecimento do Procurador de Justiça 
aposentado, Dr. CARLOS ALBERTO BENTO MOSTARDEIRO, 
ocorrido em 23/04/2023. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 04 de 
maio de 2023. 

LUCIANO DE FARIA BRASIL, 

Promotor de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 
 

 

BOLETIM N. 147/2023 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS 
DORNELLES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

RETIFICAR 

- a Portaria n. 0616/2023/SUBADM, que removeu, por antiguidade, 
o Dr. ANDRÉ FERNANDO JANSON CARVALHO LEITE, ID n. 
3357376, 18º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal 
de Porto Alegre (1º PJ Regional do 4º Distrito de Porto Alegre), de 
entrância final, para constar que a remoção é para o cargo de 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Militar de Porto 
Alegre, de entrância final, e não como constou (PGEA 
00034.000.170/2023 - Port. 0654/2023/SUBADM). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 04 de 
maio de 2023. 

MÁRCIO EMÍLIO LEMES BRESSANI, 

Promotor-Assessor. 
 

 

 

 

PORTARIA N. 61/2023 - PF 
 

DECRETAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
CONTAS NÃO APRESENTADAS INTEGRALMENTE –  

ANOS-BASE 2019 E 2020 
   
O PROCURADOR DE FUNDAÇÕES, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 66 do Código Civil, c/c o artigo 19, inciso II, 

alínea “c”, da Lei Estadual n. 7.669/82 - Lei Orgânica do Ministério 
Público; com o artigo 2º, II, § 1º, do Provimento n. 72/2008-PGJ, 
desta Procuradoria-Geral de Justiça, DECRETA A 
IRREGULARIDADE da FUNDAÇÃO DE APOIO À CULTURA E À 
PESQUISA MISSIONEIRA - FUNDACAM, com sede em Santo 
Ângelo/RS, decorrente da não apresentação integral das prestações 
de contas referentes aos exercícios financeiros de 2019 e 2020, em 
conformidade com o que consta no PR.00031.00181/2020-7 e no 
PR.00031.00230/2021-0. 
Registre-se e publique-se. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 28 de abril 
de 2023. 
RUBEN GIUGNO ABRUZZI, 
Procurador de Fundações. 

 

 
 

BOLETIM N. 148/2023 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON JR., NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO 

- em virtude de negativa de interesse, observando-se a opção por 
última chamada, nos termos do Art. 16, parágrafo único, da Lei 
Complementar n. 10.098/94, a Portaria n. 0551/2023/SUBADM que 
nomeou THAYS DUARTE SANTOS, para exercer o cargo de 
Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", 
classificada em sexto (6º) lugar na Lista de Classificação Especial 
para Negros e Pardos da Região Administrativa Porto Alegre - R16 
(PGEA 00033.000.262/2023 – Port. 0634/2023/SUBADM). 

- em virtude de negativa de interesse, a Portaria n. 
0574/2023/SUBADM, que nomeou CAROLINE CRISTINE FARIA 
RABITO, para exercer o cargo de Analista do Ministério Público - 
Especialidade Direito, classe "A", classificada em décimo primeiro 
(11º) lugar, face a opção por última chamada, nos termos do Art. 16, 
parágrafo único, da Lei Complementar n. 10.098/94, na Lista de 
Classificação Geral da Região Administrativa Metropolitana Delta do 
Jacuí – R15, em razão do esgotamento das Listas de Classificação 
Especial Regional e Estadual para Negros e Pardos (PGEA 
00033.000.345/2023 – Port. 0637/2023/SUBADM). 

NOMEAR 

- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, ELOY 
CARVALHO DINIZ, para exercer o cargo de Analista do Ministério 
Público - Especialidade Direito, classe "A", em virtude de aprovação 
em concurso público, no qual obteve o segundo (2º) lugar, face a 
opção por última chamada, nos termos do Art. 16, parágrafo único, 
da Lei Complementar n. 10.098/94, na Lista de Classificação 
Especial para Negros e Pardos da Região Administrativa Porto 
Alegre - R16 (PGEA 00033.000.262/2023 – Port. 
0635/2023/SUBADM). 

- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, 
SAMANTA LAÍS LEHNHARDT WEISSHEIMER, para exercer o 
cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, 
classe "A", em virtude de aprovação em concurso público, no qual 
obteve o décimo segundo (12º) lugar, face a opção por última 
chamada, nos termos do Art. 16, parágrafo único, da Lei 
Complementar n. 10.098/94, na Lista de Classificação Geral da 
Região Administrativa Metropolitana Delta do Jacuí – R15, em razão 
do esgotamento das Listas de Classificação Especial Regional e 
Estadual para Negros e Pardos (PGEA 00033.000.345/2023 – Port. 
0638/2023/SUBADM). 

- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, CALEU 
DOMINGUES NUNES, para exercer o cargo de Técnico do 
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Ministério Público, classe "A", em virtude de aprovação em concurso 
público, no qual obteve o primeiro (1º) lugar na Lista de 
Classificação Geral da Região Administrativa Metropolitana – R14 – 
Port. 0646/2023/SUBADM). 

- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, 
RICARDO VILAR DUGACSEK, para exercer o cargo de Analista do 
Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", em virtude de 
aprovação em concurso público, no qual obteve o décimo segundo 
(12º) lugar na Lista de Classificação Geral da Região Administrativa 
Porto Alegre – R16 (PGEA 00033.000.371/2023 – Port. 
0655/2023/SUBADM). 

EXONERAR 

- a pedido, a contar de 28 de abril de 2023, o servidor LAURO 
MARCELO LONARDI DE SOUZA, ID n. 3444732, do cargo de 
Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "G", 
deste Órgão, em virtude de posse em cargo público estadual (PGEA 
00578.000.005/2023 – Port. 0651/2023/SUBADM). 

REVOGAR 

- a contar de 26 de abril de 2023, a Portaria n. 3059/2022/SUBADM, 
que designou a Dra. GREICE ÁVILA SCHMEING, ID n. 3915611, 
como Diretora da Promotoria de Justiça de Uruguaiana (PGEA 
02450.000.013/2023 – Port. 0657/2023/SUBADM). 

- a contar de 26 de abril de 2023, a Portaria n. 3060/2022/SUBADM, 
que designou a Dra. AMANDA GIOVANAZ, ID n. 3449971, como 
Diretora Substituta da Promotoria de Justiça de Uruguaiana (PGEA 
02450.000.013/2023 – Port. 0658/2023/SUBADM). 

DESIGNAR 

- no período de 26 de abril a 30 de junho de 2023, ou ulterior 
deliberação, a Dra. DINAMÁRCIA MACIEL DE OLIVEIRA, ID n. 
3433714, como Diretora da Promotoria de Justiça de Uruguaiana 
(PGEA 02450.000.013/2023 – Port. 0659/2023/SUBADM). 

- no período de 26 de abril a 30 de junho de 2023, ou ulterior 
deliberação, o Dr. LUIZ ANTONIO BARBARÁ DIAS, ID n. 3433960, 
como Diretor Substituto da Promotoria de Justiça de Uruguaiana 
(PGEA 02450.000.013/2023 – Port. 0660/2023/SUBADM). 

- o servidor CRISTIANO ALBERTO KRÜGER, ID n. 3373878, 
Técnico do Ministério Público, para realizar as diligências e demais 
atividades externas do seu local de atuação (PGEA 
01365.000.057/2023 – Port. 0644/2023/SUBADM). 

- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda Voluntária, 
o servidor FABIO SILVEIRA MOSSMANN, ID n. 3447006, Técnico 
do Ministério Público, para auxiliar a Promotoria de Justiça de 
Capão da Canoa, duas vezes por semana, no período de 26 de abril 
a 25 de maio de 2023 (PGEA 02378.001.016/2023 – Port. 
0664/2023/SUBADM). 

- pelo período de 6 meses, a contar de 28/04/2023, RÔMULO 
SOARES CATTANI, para desempenhar as atividades do serviço 
voluntário, conforme Termo de Adesão n. 1323, na modalidade 
"serviço voluntário cidadão". Por tratar-se de servidor dos quadros 
desta Instituição, fica vedado o desempenho das atividades do 
Serviço Voluntário durante a jornada de trabalho ordinária, nos 
termos da decisão exarada no PR. 01425.00035/2018-1 (Port. 
0665/2023/SUBADM). 

CONSIDERAR 

- habilitado para tomar posse, a contar de 02/05/2023, no cargo em 
comissão de Assessor Especial II, CC-05, GUSTAVO SCHWAN 
LÖFF, tendo entrado em exercício em 03/05/2023. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 28/04/2023, no cargo de 
Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", 
PEDRO HUBNER WORTMANN, tendo entrado em exercício em 
03/05/2023. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 04 de 
maio de 2023. 

BENHUR BIANCON JR., 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

SÚMULA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO   
DE SERVIÇOS N. 0031/2023  

PROCEDIMENTO N. 02405.000.072/2023  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0039/2023 

 
CONTRATADA: ALGAR MULTIMIDIA S A; OBJETO: serviços de 
conectividade IP (Internet Protocol) à Internet via BGP (Border 
Gateway Protocol) entregue via radioenlace ponto-a-ponto 
licenciado, full duplex, síncrono, exclusivo e com velocidade 
simétrica inicial de 1000 (hum mil) Mbits/s (1Gbits/s), com a 
disponibilização de roteador (CPE); VALOR TOTAL: R$ 522.250,00; 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UO. 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Subprojeto 00001, 
Natureza da Despesa 3.3.90.40, Rubrica 4013, SRO 03960; 
FUNDAMENTO LEGAL: ...xxx...(o fundamento consta no 
instrumento)  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 27 de 
abril de 2023.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral.  
 
 

SÚMULA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR     
PROCEDIMENTO N. 02405.000.072/2023 

 
O DIRETOR-GERAL da Procuradoria-Geral de Justiça, DESIGNA, 
os servidores para atuar na fiscalização e gestão do Contrato n. 
0031/2023, conforme a seguir: Fiscal: Luis Carlos Totti, ID 3434214 
Fiscal Substituto: Eduardo Leivas Bastos, ID 3620573 Gestor: Luís 
Felipe Schneider, ID 3368831 Gestor Substituto: Roni Martins 
Botelho, ID 3439631  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 27 de abril 
de 2023. 
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 

 

 
EDITAL N. 101/2023 

REMOÇÃO DE ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – DIREITO 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON JR.,  faz público que se 
encontra disponível, na página da Unidade de Registros Funcionais 
da Divisão de Gestão de Pessoas 
(http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/) e na internet 
(https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/), a divulgação da(s) 
localidade(s) com oferecimento de vaga(s) para provimento 
mediante remoção, sem ônus para esta Procuradoria-Geral de 
Justiça.  
Os prazos e critérios deste processo de remoção estão 
regulamentados pelo Provimento 02/2023, publicado no DEMP de 
11/01/2023. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 04 de maio 
de 2023. 
BENHUR BIANCON JR., 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

 
 

 
BOLETIM N. 09/2023 - CAO CÍVEL 

 
A COORDENADORA DO CAO CÍVEL E DE PROTEÇÃO DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA 
cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução n. 23 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público 
instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos 
Preparatórios, conforme as comunicações encaminhadas pelos 

http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/
https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/
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promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01716.000.182/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Arroio Grande. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Pedro Santos Fernandes. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Arroio Grande. OBJETO: Denúncia enviada pela internet. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Arroio 
Grande.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 
00723.000.720/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Cível de Bento Gonçalves. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Alécio Silveira Nogueira. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Bento 
Gonçalves. OBJETO: Acompanhar e fiscalizar as atividades da 
Fundação Univates. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO 
FATO: Bento Gonçalves.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00030.000.516/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Canoas. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sônia Madalena Silveira Bonilla. 
CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Cível de Canoas. OBJETO: Apurar possível irregularidade no 
processo em que IAHCS - Instituto de Administração Hospital e 
Ciência da Saúde - foi contratado para gerir o HPS - Hospital de 
Pronto Socorro de Canoas -, uma vez que deixou de prever os 
custos com o ISSQN, na sua proposta financeira. 
INVESTIGADO(S): IAHCS - Instituto de Administração Hospitalar e 
Ciência da Saúde. LOCAL DO FATO: CANOAS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01506.002.740/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Canoas. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sônia Madalena Silveira Bonilla. 
CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Cível de Canoas. OBJETO: Apurar possível prejuízo ao erário em 
razão da compra de Testes para Covid-19, por meio de dispensa de 
licitação, pelo MUNICÍPIO DE CANOAS junto à empresa SUPER 
SERVICE MARKETING, por ocasião do Termo de Dispensa de 
Licitação 08/2022, mesmo havendo em tramitação, no mesmo 
período, o processo licitatório identificado pelo Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços 91/2021, onde foram apresentados valores 
menores para o mesmo item, por empresas diversas. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Canoas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01690.002.489/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Frederico Westphalen. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: João Pedro Togni. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Intermediária - 13. OBJETO: asfalto no Loteamento Boa Esperança 
- Rua Tupi. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Frederico Westphalen.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01690.002.543/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Frederico Westphalen. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: João Pedro Togni. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de Entrância 
Intermediária - 13. OBJETO: Apurar a execução do contrato 
administrativo n. 474/2019 - FW - Rua TUPI. INVESTIGADO(S): 
Não informado. LOCAL DO FATO: Frederico Westphalen.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01776.000.458/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Guaporé. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cláudio da Silva Leiria. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Guaporé. OBJETO: Compareceu na data de hoje nesta 

Promotoria de Justiça o Sr. Denis Conrado Lang e relatou suspeitar 
que há direcionamento do certame licitatório Pregão Presencial 
042/2022. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Guaporé.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01216.000.370/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cristiano Ledur. 
CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Passo Fundo. OBJETO: Apuração de ato de 
improbidade administrativa por responsabilidade do ex-servidor da 
CORSAN, JACKSON DE SOUZA, decorrente da prática de ato 
irregular no exercício de suas funções, consistente na ligação de 
água clandestina para uma ocupação irregular em Passo Fundo. 
INVESTIGADO(S): Jackson de Souza. LOCAL DO FATO: Passo 
Fundo.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01520.002.423/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da 
Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: 
Improbidade, UBAI Navegantes, por supostas irregularidades no 
recebimento dos vencimentos da enfermeira coordenadora Bruna 
Maya Berny. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01623.001.041/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público 
de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Josiene Menezes Paim. CLASSIFICAÇÃO: 6º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto 
Alegre. OBJETO: Apurar a prática em tese de improbidade 
administrativa, pelos servidores Rômulo Madruga Furtado e Sandro 
Ricardo de Oliveira Xavier, em razão de desempenharem a função 
de guardas portuários junto à empresa Portos RS e, paralelamente, 
atuarem como trabalhadores avulsos do Órgão Gestor de mão-de-
obra, nos Portos de Rio Grande e Porto Alegre, havendo colidência 
de jornadas e, portanto, prejuízo ao erário. INVESTIGADO(S): 
Romulo Madruga Furtado, Sandro Ricardo de Oliveira Xavier. 
LOCAL DO FATO: Estado do Rio Grande do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00829.000.302/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público 
de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Voltaire de Freitas Michel. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - 
Compartilhamento - 2º Pj da Promotoria de Defesa do Patrimônio 
Público de Poa - Voltaire de Freitas Michel. OBJETO: apurar prática 
de ato de improbidade administrativa relativamente aos fatos 
descritos na inicial da Ação Penal 5052400-38.2023.8.21.0001. 
INVESTIGADO(S): Mário Sander Bruck, Danilo Joner, Janice 
Pacheco Vianna da Silva, Marcos Roberto dos Santos Viana, Olga 
Teresinha Cruz de Oliveira, Ricardo Cabreira da Silva Ilha, Salete 
Dossa Albuquerque, Thiago Franklin Genrro Flores, Instituto 
Renascer, FOCUS SERVIÇOS EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA., MARLON VARGAS 
BRUCK. LOCAL DO FATO: Porto Alegre e Ururuguaiana.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01506.000.544/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público 
de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Josiene Menezes Paim. CLASSIFICAÇÃO: 6º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto 
Alegre. OBJETO: apurar a prática, em tese, de ato de improbidade 
administrativa, descrito no art. 11, XII, da Lei n. 8.429/92, alterada 
pela 14.230/21, por Luis Felipe Mahfuz Martini que, ocupando o 
cargo de Diretor Executivo do PROCON, promoveu sua imagem, 
personalizando campanha do PROCON, ao distribuir panfletos com 
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sua imagem, custeados com recursos públicos, no mês de fevereiro 
de 2020, na cidade de Canoas, quando era pré-candidato ao cargo 
de Prefeito daquele Município. INVESTIGADO(S): Luiz Felipe 
Mahfuz Martini. LOCAL DO FATO: Estado do Rio Grande do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00852.003.001/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada do Rio Grande. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rogério Meirelles 
Caldas. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Rio Grande. OBJETO: Ofício 
00852.002.708/2022-0004 (PJE Substituta) - Eventuais desvios de 
verbas Asylo de Pobres. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL 
DO FATO: Rio Grande.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00852.004.167/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada do Rio Grande. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rogério Meirelles 
Caldas. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Rio Grande. OBJETO: Cópia de 
documentos do Procedimento 00853.000.936/2021, que tramita na 
1ª Promotoria de Justiça Cível, encaminhando documentos para 
análise do uso de bem público para fins particulares por servidores 
públicos. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Rio 
Grande.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01514.001.292/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada do Rio Grande. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rogério Meirelles 
Caldas. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Rio Grande. OBJETO: Verificar a 
legalidade da Dispensa de Licitação 1841/2022 - Secretaria 
Municipal de Zeladoria de Rio Grande. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Rio Grande.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01866.000.460/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Santa Bárbara do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leandro Tatsch 
Bonatto. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Santa Bárbara do Sul. OBJETO: Negativa de 
autorizações para viagens aos vereadores da oposição pelo 
Presidente da Câmara de Vereadores de Saldanha Marinho. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Santa 
Bárbara do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00861.004.898/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz do 
Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico Fernando 
Barin. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: Investigar 
possíveis ilegalidades/atos de improbidade por parte da servidora 
Monique Augustin Fockinck, assim como possível impedimento para 
assumir cargo público em razão de conduta incompatível com a 
moralidade administrativa, segundo art. 140, inciso IX da lei 
municipal do Município de Santa Cruz do Sul. INVESTIGADO(S): 
Não informado. LOCAL DO FATO: Santa Cruz do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01522.000.635/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Cível de Santa Maria. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Giani Pohlmann Saad. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Santa Maria. 
OBJETO: Acompanhamento e análise das cláusulas do aditivo 
contratual com Empresa Concessionária de Serviço de Saneamento 
- Corsan - no Município de Santa Maria, para verificação da 
legalidade de suas cláusulas nos termos da legislação federal. 
INVESTIGADO(S): Município de Santa Maria, Corsan - Santa Maria. 
LOCAL DO FATO: SANTA MARIA.  

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00865.000.786/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Santa Maria. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Giani Pohlmann 
Saad. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Santa Maria. OBJETO: apurar a ocorrência de dano 
ao erário e  ressarcimento ao mesmo  em face à demora na 
finalização das obras do Centro Desportivo Municipal com 17 anos 
de duração, pela depreciação da mesma e/ou sobrepreço ao erário 
na forma do art. 927 do Código Civil. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: SANTA MARIA.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01872.001.462/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Francisco de Paula. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruno Pereira 
Pereira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de São Francisco de Paula. OBJETO: Apurar eventual 
existência de ato de improbidade administrativa DECORRENTE DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS. 
INVESTIGADO(S): Município de São Francisco de Paula. LOCAL 
DO FATO: São Francisco de Paula.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00893.004.460/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Lourenço do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cristiana Müller 
Chatkin. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de São Lourenço do Sul. OBJETO: Denúncia sobre 
favorecimento de prestadores de serviço nos autos de infração, 
quando da autuação pelo fiscal ambiental. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: São Lourenço do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01623.000.614/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Lourenço do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cristiana Müller 
Chatkin. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de São Lourenço do Sul. OBJETO: Notícia de inviabilização 
da prestação de contas final do Termo de Convênio n. 84/2012 entre 
o Estado (Secretaria de Segurança Pública) e o Município de São 
Lourenço, que teve como objeto a construção do Quartel de 
Bombeiros, obra que foi paralisada e inacabada, no Município de 
São Lourenço do Sul. INVESTIGADO(S): Paulo Cesar Elgart 
Fumagalli, José Daniel Raupp Martins, OS4 Construtora Ltda. 
LOCAL DO FATO: São Lourenço do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01880.000.185/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Pedro do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Vinícius Cassol. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
São Pedro do Sul. OBJETO: Apurar possível irregularidade na 
concessão de casas através do programa habitacional estadual "A 
casa é sua", no Município de Dilermando de Aguiar, em razão do 
não atendimento de critérios objetivos estabelecidos pelo governo 
estadual, notadamente pela necessidade de que todos os 
contemplados residissem no município. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Dilermando de Aguiar.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01593.003.984/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tramandaí. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mari Oni Santos da Silva. 
CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Tramandaí. OBJETO: Denúncia de aumento abusivo em mais de 
100% da contribuição de iluminação pública em Imbé. 
INVESTIGADO(S): Município de Imbé (jurídico). LOCAL DO FATO: 
Imbé.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00931.001.945/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
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Justiça Cível de Viamão. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Karina Mariotti. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Viamão. OBJETO: 
acompanhamento da informatização e digitalização de processos e 
procedimentos administrativos físicos pela Prefeitura Municipal. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Viamão.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 02 de Maio 
de 2023. 
FLÁVIA RAPHAEL MALLMANN,  
Coordenadora do CAO Cível e de Proteção do Patrimônio Público e 
da Moralidade Administrativa. 
De acordo,  
ANGELA SALTON ROTUNNO,  
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais, em 
exercício.  

 

 
 

 
EDITAL N. 153/2023 

 
De ordem, nos termos do Provimento n. 01/2020-PGJ, fica 
cientificado o indiciado GILBERTO LUIZ FRANZ DIEDERICH, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, sobre a oferta de 
proposta de acordo de não persecução penal pelo Ministério Público 
nos autos do Procedimento Policial n. 5000548-27.2022.8.21.0092, 
constante no PJ 00752.001.017/2022, que tramita na Promotoria de 
Justiça de Constantina/RS.  
Prazo do Edital: 05 (cinco) dias.  
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONSTANTINA, 03 de maio de 
2023. 
JULIANO GRIZA,  
Promotor de Justiça em Substituição. 
 
 

EDITAL N. 154/2023 
 
De ordem, nos termos do Provimento n. 01/2020-PGJ, fica 
cientificado o indiciado ANDERSON RODRIGO BUENO DE 
SOUZA, atualmente em lugar incerto e não sabido, sobre a negativa 
de proposta de acordo de não persecução penal pelo Ministério 
Público nos autos do Procedimento Policial n. 5001116-
43.2022.8.21.0092, constante no PJ 00752.000.832/2022, que 
tramita na Promotoria de Justiça de Constantina/RS. Prazo do 
Edital: 05 (cinco) dias.  
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONSTANTINA, 03 de maio de 
2023. 
JULIANO GRIZA,  
Promotor de Justiça em Substituição. 
 
 

EDITAL N. 155/2023 
 
De ordem, nos termos do Provimento n. 01/2020-PGJ, fica 
cientificado o indiciado JOAO HENRIQUE DIAS BULSING, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, sobre a oferta de 
proposta de acordo de não persecução penal pelo Ministério 
Público, nos autos do IP 79/2021/150504/A (5025279-
88.2022.8.21.0027), constante no expediente PA n. 
00866.000.359/2023, que tramita na PJ Sub 47. Prazo do Edital: 5 
(cinco) dias. 
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTA MARIA, em 03 
de maio de 2023. 
DANIELE DA SILVA PIRES, 
Promotora de Justiça. 

 
 
 
 
 
 

AVISO N. 07/2023/FRBL 
 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

 
O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio 
do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados – FRBL, pretende 
celebrar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE PORTO ALEGRE/RS - 
PARTENON PORTO ALEGRE/RS, inscrita no CNPJ sob n. 
27.964.628/0001-63, para o repasse de recursos financeiros visando 
executar o Projeto “AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA 
INCREMENTAR A OPERACIONALIDADE DA APAC DE PORTO 
ALEGRE”, com o objetivo de adquirir um veículo zero km, que 
sirva para transportar pessoas e mercadorias, facilitando as 
atividades desenvolvidas pelo Centro de Reintegração Social da 
APAC de Porto Alegre (CRS), voltadas ao atendimento do propósito 
da metodologia APAC, de humanizar o cumprimento da pena 
privativa de liberdade pelos recuperandos e criar alternativas para a 
desistência criminal, que implica na redução da reincidência e 
proteção a todos; conforme Plano de Trabalho aprovado pelo 
Conselho Gestor do FRBL na Ata da 12ª Sessão Extraordinária, 
publicada no DEMP de 18/04/2023. Os recursos a serem 
repassados totalizam R$ 132.950,00. A parceria vigorará por 12 
(doze) meses. A situação telada dispensa a realização de 
chamamento público, com fulcro no artigo 30, caput e inciso VI, da 
Lei Federal n. 13.019/14, por envolver atividades voltadas à 
assistência social, uma das hipóteses previstas na alínea “b” do item 
1.3 do Edital n. 02/2023-FRBL, que regulou o certame no qual 
concorreram as propostas de sugestão temática apresentadas. O 
plano de trabalho e a documentação de habilitação da organização 
parceira estão disponíveis para consulta pelo endereço eletrônico 
https://www.mprs.mp.br/atendimento/consulta-processo/, 
procedimento n. 02456.000.062/2023. Nos termos do artigo 32, § 2º, 
da Lei Federal n. 13.019/14, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias 
para eventuais impugnações, a contar da publicação deste ato no 
DEMP (https://www.mprs.mp.br/de/) e na página do FRBL 
(https://www.mprs.mp.br/frbl/), a serem endereçadas ao e-mail 
frbl@mprs.mp.br.  
 

 
DANIEL MARTINI, 

Promotor de Justiça, 
Presidente do Conselho Gestor do Fundo para 

Reconstituição de Bens Lesados - RS. 
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